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DECRETOS

DECRETO Nº 47.500, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Carlos Antonio Luque
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 30.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 210.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 10.000,00
T O T A L 1 250.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1310.4455 ARTICULAÇÃO DA POLÍTICA

PARA O AGRONEG 250.000,00
1 3 250.000,00

T O T A L 250.000,00
13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

INTEGRAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 90.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 10.651,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 49.349,00
T O T A L 1 150.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.542.1307.4437 DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO

MUNICIP 139.349,00
1 3 139.349,00

20.606.1306.4713 QUALID. AÇÃO PÚBLICA
EM DESENVOLV. RURAL 10.651,00

1 3 10.651,00
T O T A L 150.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 150.000,00
T O T A L 1 150.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1306.1255 GERENCIAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 150.000,00

1 3 150.000,00
T O T A L 150.000,00

13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
INTEGRAL

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 250.000,00
T O T A L 1 250.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.542.1307.1167 MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 250.000,00

1 3 250.000,00
T O T A L 250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 400.000,00 400.000,00 0,00
TOTAL GERAL 400.000,00 400.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.501, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos para
repasse à Cia. Paulista de Trens Metropolita-
nos - CPTM, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

16.003.898,00 (Dezesseis milhões, três mil, oitocen-
tos e noventa e oito reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Estado dos Transportes
Metropolitanos , observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Carlos Antonio Luque
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 16.003.898,00
T O T A L 1 16.003.898,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.846.0000.1242 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM

- SERV. DA DÍ 16.003.898,00
1 5 16.003.898,00

T O T A L 16.003.898,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS

T O T A L 1 5 16.003.898,00
DEZEMBRO 16.003.898,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 16.003.898,00 16.003.898,00 0,00
TOTAL GERAL 16.003.898,00 16.003.898,00 0,00

DECRETO Nº 47.502, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Procuradoria
Geral do Estado, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

900.000,00 (Novecentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Procuradoria Geral do Estado, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica
e Funcional- Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº

46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Carlos Antonio Luque
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 900.000,00

T O T A L 1 900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4001.4462 ENCARGOS JUDICIAIS 900.000,00

1 3 900.000,00
T O T A L 900.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 900.000,00
DEZEMBRO 900.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 900.000,00 900.000,00 0,00
TOTAL GERAL 900.000,00 900.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.503, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde do Interior,
da Secretaria da Saúde, o Hospital Estadual
de Bauru

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde do Interior, o Hospital
Estadual de Bauru.

Artigo 2º - O Hospital Estadual de Bauru tem por
finalidade a prestação de assistência médico-hospi-
talar, em regime de emergência e internação, nas
áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica
ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica, clínica
psiquiátrica e terapia intensiva, visando à promoção
da saúde, ao tratamento e à reabilitação da popula-
ção como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a 24 de
outubro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.504, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Estadual
Santo André

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Estadual Santo
André.

Artigo 2º - O Hospital Estadual Santo André tem
por finalidade a prestação de assistência médico-
hospitalar, em regime de emergência e internação,

nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica
ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica, clínica
psiquiátrica e terapia intensiva, visando à promoção
da saúde, ao tratamento e à reabilitação da popula-
ção como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a 17 de
agosto de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.505, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Estadual de
Diadema

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Estadual de
Diadema.

Artigo 2º - O Hospital Estadual de Diadema tem
por finalidade a prestação de assistência médico-
hospitalar, em regime de emergência e internação,
nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica
ginecológica e obstétrica, clínica pediátrica, clínica
psiquiátrica e terapia intensiva, visando à promoção
da saúde, ao tratamento e à reabilitação da popula-
ção como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a 24 de
agosto de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.506, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Cria, na Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Saúde, o Hospital Geral “Hen-
rique Altimeyer” de Vila Alpina

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Saúde da Região Metropolita-
na da Grande São Paulo, o Hospital Geral “Henri-
que Altimeyer” de Vila Alpina.

Artigo 2º - O Hospital Geral “Henrique Altime-
yer” de Vila Alpina tem por finalidade a prestação
de assistência médico-hospitalar, em regime de
emergência e internação, nas áreas de clínica médi-
ca, clínica cirúrgica, clínica ginecológica e obstétri-
ca, clínica pediátrica, clínica psiquiátrica e terapia
intensiva, visando à promoção da saúde, ao trata-
mento e à reabilitação da população como um todo.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a 1º de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 24 de dezembro de 2002.
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